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INDICAÇÃO DE N° 154 DE 15 DE JULHO 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao Excelentíssimo

Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão competente visando o

melhoramento da rua principal do Património do Rádio, interior do

Município de Marilândia/ES.

JUSTIFICATIVA

Tal solicitação se faz necessária, uma vez que o calçamento dessa rua é antigo, o

melhoramento e a manutenção facilitariam a passagem de todos os moradores,

produtores e visitantes da região, além de proporcionar um maior aspecto de

limpeza e uma melhor infraestrutura.

Agradecemos desde já pela compreensão por parte do Poder Executivo.

°- Marilândia -ES, em 15 de julho de 2013.
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